
Licitações COFECI <licitacoes@cofeci.gov.br>

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: Pregão Eletrônico 90002/2024

licita@rasx.com.br <licita@rasx.com.br> 4 de dezembro de 2024 às 16:45
Para: licitacoes@cofeci.gov.br

AO

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS – COFECI

A/C.: PREGOEIRO

REF.:      PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024

A RASX ASSESSORIA, CONSULTORIA EMPRESARIAL E CORRETORA DE SEGUROS LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.115.335/0001-20, com sede na Capital Federal do Brasil, telefone (61) 3321-6000, e-mail licita@rasx.com.br,
por  seu  analista  de  seguros  infra  assinado,  vem respeitosamente  à  presença de  Vossas  Senhorias,  a  fim de  solicitar  o  devido PEDIDO
DE ESCLARECIMENTO sobre disposição contida no ato de convocação epigrafada, conforme adiante se especifica:

1. Qual foi a última Seguradora vigente?

2. Qual o motivo de estarem sem apólice vigente?

3. Qual o valor da última fatura paga e quantas vidas estão ativas no último faturamento?

4. Qual a média de Segurados dos últimos 12 meses do último ano do Contrato?

5. Qual foi a última taxa praticada e o histórico dos últimos 03 (três) anos.

6. Informar os prêmios (faturas) pagos mês a mês nos últimos 03 (três) anos.

7. Solicito cópia da última Apólice vigente.

8. A adesão ao seguro é compulsória ou facultativa?

9. Quais os limites mínimos e máximos de idade para incluir nas apólices?

10. O seguro será pago pelo segurado (contributário), pela COFECI (não contributário) ou misto? Caso misto, qual será o percentual de
contribuição de cada um?

11. Quais impostos são retidos do pagamento do seguro?

12. O órgão é isento de IOF para a contratação de seguro?

13. O percentual de impostos a ser retido será o total de 7,05% (referente a IR, PIS/PASEP, COFINS e CSLL) conforme Instrução
Normativa RFB nº 1234 de 11/01/2012 e alterações posteriores? Se negativo, favor informar o percentual e o número da Lei a ser
aplicada, para avaliarmos.

14. As coberturas do edital são as mesmas da apólice vigente? Se não, favor informar as alterações.

15. Favor informar qual previsão para o início da vigência do contrato.

16. Para as movimentações de vidas (inclusão/exclusão) a Contratada fornecerá um modelo de planilha  eletrônica (xlsx),  onde  o
Contratante deverá preencher os dados dos segurados informando o nome completo, data de nascimento, SEXO e CPF. Ciente?

17. No quadro de funcionários existem colaboradores afastados? Caso positivo, informar o CID que ensejou tal afastamento.

18. Em caso de ter aposentados no grupo, informar se há carnesistas (aquele que paga o próprio seguro através de carnê) e qual a
quantidade?

19. Quais os valores dos sinistros (pagos/pendentes/negados) por cobertura, ocorridos nos últimos 03 (três) anos,  informados por
ocorrência, contendo data de sinistro, data do aviso, causa e valor indenizado?



20. Este órgão contratante está ciente e de acordo que, em caso de invalidez parcial por acidente, o valor indenizado será conforme o
percentual por membro lesado, de acordo com a tabela de grau de invalidez definida pela Susep?

21. A cobertura de funeral poderá ser paga exclusivamente através de reembolso, mediante apresentação de nota fiscal à seguradora,
com o valor das despesas limitado ao valor estipulado pelo órgão?

22. Qual o percentual da sinistralidade dos últimos 5 anos?

23. Informamos que Companhias Seguradoras, cujas operações de seguros são compreendidas no âmbito da competência tributária da
União, não emitem notas fiscais, e sim apólice e faturas. O COFECI está ciente e de acordo?

24. Como será a disputa dos lances (valor por vida, valor mensal ou valor global)?

25. Além das condições estabelecidas em Edital, poderão ser considerada as CONDIÇÕES GERAIS do produto SEGURO VIDA EM
GRUPO da Seguradora vencedora do processo licitatório, onde também estão descritos os “riscos excluídos” devidamente registradas
junto à SUSEP?

26. SOLICITAMOS AINDA ENVIAR A RELAÇÃO DE VIDAS CONTENDO DATA DE NASCIMENTO E SEXO DE TODOS
OS COLABORADORES EM FORMATO EXCEL, salientando que essa informação é imprescindível para a cotação do seguro.

Por fim,  reputando o  esclarecimento solicitado como de  substancial  importância  para  o  correto desenvolvimento  de  nossa  apreciação  e
participação no certame e estando em conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade,
da publicidade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, pedimos que seja prestado
dentro do prazo máximo de 2 dias, a contar do seu recebimento.

Atenciosamente,


